
Protocolo 821/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 17/06/2024 às 11:30:15

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0509/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 0352/2024, encaminhamos Ofício nº 0885/2024-GP/PMC e demais anexos.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

 

Anexos:

emissao_B9D6C130FD161DBAA2E8AF21_protocolo_7_12_249_2024_assinado_versaoImpressao.pdf

Oficio_n_0885_2024_GP_PMC.pdf
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Protocolo 7- 12.249/2024

De: Cynara P. - SMS-CVS

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde 

Data: 12/06/2024 às 12:38:31

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMS-CVS, SMS-GE, SMA - PROT, GAB- ED

Indicação

 

 Segue resposta.

Favor encaminhar com anexos.

_

Cynara Piran 

Coordenadora da Vigilancia em Saúde

Anexos:
RESPOSTA_OFICIO_352.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETARIO 

Avenida Getúlio Vargas, n.º 896, Jardim Celeste, Cáceres-MT, CEP 78.210-605, 
Telefone (65) 3223-1500, e-mail: <saude@caceres.mt.gov.br> 

 

 

 
 

Cáceres-MT, 12 de junho de 2024. 
 

 
Da: Secretaria Municipal de Saúde 

 
Para: Presidencia da Camara Municipal de Cáceres 
Ref.: Ofício nº. 0352/2024 – SL/CMC – Protocolo 1Doc 12.249/2024 

 
 
 

 
Prezada Senhora Prefeita, 

 
 

 

Cumprimentando-os (as) cordialmente, vimos através deste, informar que a 

decisão quanto aos municipios que receberam a vacina contra a dengue é feita pelo 

Ministerio da Saúde de forna técnica e logistica, devido ao quantitativo de vacinas e 

capacidade do laboratorio produtor em produzir-las, independente de decisão do 

estado ou do municipio. 

Agradecemos o empenho do nobre Edil Celso Silva (Engenheiro Celso Silva) 

REPUBLICANOS no intuito de garantir a segurança imunológica dos municipes 

cacerenses, mais essa é uma decisão a nivel nacional com base em criterios pré-

estabelecidos após análise nos anos de 2023 e 2024; sendo eles o quantitativo 

populacional igual ou superior a 100.000 habitantes (incluindo os demais municipios 

abrangidos por suas regionais de saúde, independente do quantitativo populacional); 

a alta transmissibilidade e a prevalência do sorotipo Denv-2. 

No ano de 2023 o sorotipo identificado no municipio de Cáceres foi o Denv-1, 

no ano de 2024 foi inoculado vírus da dengue sorotipo Denv-2 somente na segunda 

quinzena de abril; sendo assim, apesar da alta prevalencia de casos observados, 

Cáceres não atendeu os criterios exigidos pelo governo para receber a vacina contra 

a dengue no primeiro semestre de 2024.  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETARIO 

Avenida Getúlio Vargas, n.º 896, Jardim Celeste, Cáceres-MT, CEP 78.210-605, 
Telefone (65) 3223-1500, e-mail: <saude@caceres.mt.gov.br> 

 

 

 

O Escritorio Regional de saúde, assim como o município de Cáceres segue 

aguardando novas informações sobre os municipios a serem atendidos no segundo 

semestre de 2024 com doses da vacina contra a dengue. 

 

 

 

Colocamo-nos a disposição para meiores esclarecimentos. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
SILVANA MARIA DE SOUZA CYNARA PIRAN 

Secretário Municipal de Saúde Coordenadora de Vigilância em Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B9D6-C130-FD16-1DBA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CYNARA PIRAN (CPF 513.XXX.XXX-91) em 12/06/2024 11:38:54 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/B9D6-C130-FD16-1DBA
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0885/2024-GP/PMC                           Cáceres - MT, 13 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 12.249/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0509/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0352/2024, de autoria 

do ilustre vereador, Engenheiro Celso Silva (Republicanos), que indica ao 

Executivo Municipal e ao Deputado Estadual, Valmir Moretto, interlocução junto 

ao Governo do Estado de Mato Grosso para a disponibilização de doses de vacina 

contra a Dengue para os munícipes de Cáceres. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Expediente datado de 

12/06/2024, cópia anexa.  

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 15E7-4AC7-3776-99DE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 16/06/2024 16:34:47 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/15E7-4AC7-3776-99DE
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  Protocolo 1- 821/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 20/06/2024 às 07:46:40

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 509/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 352/2024, de autoria do Vereador Engº Celso
Silva.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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